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Interessante matéria apro
vada no capítulo que trata da 
educação, é a que consta no 
item II do artigo 240, § lfl, que 
trata dos princípios do ensino: 
"Gestão democrática do ensi
no público, na forma da lei". È 
de se estranhar apenas, que só 
o ensino público deva ter uma 
gestão democrática. Se consi
derarmos que o que não é de
mocrático é antidemocrático, 
teremos consagrado, no texto 
constitucional, dois tipos de 
gestões do ensino:o da escola 
pública, democrática; o da es
cola particular, antidemocrá
tica. Considerando, ainda, que 
a expressão "ensino" é ampla 
e que atinge, também, e prin
cipalmente, a sala de aula, on
de o professor é o responsável 
maior pela gestão de seu labo
ratório, constituído por seus 
alunos, teremos, sob as bên
çãos da Constituição, o profes
sor democrático e o professor 
antidemocrático. O primeiro, 
o da escola pública, e o segun
do, o da escola particular. 

Pessoalmente, considero 
que a questão do ensino não é 
tema para a Cons tituição, 
mas sim para regimentos e es
tatutos das escolas ou univer
sidade. Se o fosse, por que não 
se tratou também da gestão 
dos hospitais ou dos centros 
sociais, ou dos postos do 
INAMPS, ou ainda das secre
tarias de Educação e dos pró
prios ministérios, que são 
equipamentos sociais igual
mente importantes? 

Ê bom lembrar que, por de
trás da oportuna e saudável 
expressão "gestão democráti
ca", está a tentativa de alguns 
grupos que atuam na educa
ção e que têm até representan
tes na Constituinte, de oficili-
zar a eleição direta para as 
instituições educacionais, pré-
escolas, escolas de lfl e 2.$ 
graus e universidades, como 
se este fato, por si mesmo, fos
se assegurador da gestão de
mocrática, esta sim, necessá
ria e imprescindível em qual
quer administração pública ou 
privada. Não existe, obrigato
riamente, vinculação entre 
eleição direta para diretores 
de instituições educacionais e 
gestão democrática. A forma 
do exercício do poder é que di

rá se a gestão é ou não demo
crática. 

A literatura mundial sobre 
administração escolar não 
consagra a eleição direta co
mo forma de seleção para diri
gentes de instituições educa
cionais, da forma como vem 
sendo defendida por conheci
dos grupos aqui no Brasil nes
tes últimos anos. O que se vê, 
em quase todos os países de
senvolvidos, é a valorização 
da competência. Quando está 
prestes a terminar o período 
do contrato dos diretores de 
escola ou mesmo de presiden
tes ou reitores de universida
des, a existência da futura va
ga é amplamente divulgada, 
para que os professores inte
ressados possam a ela concor
rer. Quase sempre a seleção ê 
feita através da análise dos 
Currtculum vitae dos interes
sados, seguida de uma série 
de entrevistas; às vezes, 
inclui-se também prova dis-
sertativa. Dai vem, de pronto, 
uma explicação para o fato de 
que os professores, nesses 
países, vivem sempre â busca 
de atualização de conhecimen
tos para poderem galgar de
terminadas posições no âmbi
to da administração dos siste
mas educacionais. 

Outra forma de seleção de 
administradores educacio
nais, que encontra também 
adeptos em muitos países, é a 
do cargo de direção, como car
reira, com concurso» para di
retores de escolas de 1° e 2fl 

graus, com pré-requisitos de 
competente exercício de ma
gistério, por um razoável nú
mero de anos, devidamente 
comprovado. Aliás, essa sem
pre foi a tese defendida pelo 
mestre Anísio Teixeira, em 
suas aulas. 

É de estranhar que essa fór
mula não tenha sido cogitada 
por constituintes, para as es
colas públicas, não chegando 
sequer a ser apresentada 
qualquer emenda nesse senti
do. Ou será que um diretor 
conçursado não possa tam
bém praticar uma gestão de
mocrática? E observa-se que 
já tivemos boas experiências 
no Brasil, principalmente em 
estados como São Paulo, Mi
nas e Rio Grande do Sul, e no 
município do Rio de Janeiro, 
dentre outros. 

Tentar impor a tradução de 
"gestão democrática", como 
aparece no futuro texto consti
tucional, como eleição direta 
para dirigentes educacionais, 
é conduta autoritária. 

Em oportuna entrevista 
concedida à Revista Veja, em 
agosto de 1985, o professor 
Gianotti, da USP, alertava pa
ra o risco que está correndo a 
universidade pública no Bra
sil, com esse populismo que 
nela se implantou a partir do 
movimento de eleições dire
tas. Mutatis mutantis o mes
mo se pode dizer do populismo 
que tenta dominar as escolas 
de lfie2c graus. 

O que deve ser combatido e 
denunciado é o malfadado "a-
eordo político" que a cada no
vo período de governo, nego
cia, em muitos vezes os cargos 
de diretores de escolas, com 
os "cabos eleitorais", quando, 
na maioria das vezes, profis
sionais qualificados são subs
tituídos por pessoas sem quali
ficação para a função. Aliás, 
essa é uma das razões por que 
no Brasil ainda temos, princi
palmente em nível municipal, 
um tão grande número de pro
fessores leigos. 

Assim, para os cargos de di
reção escolar, diferentes for
mas de preenchimento devem 
ser analisadas e avaliadas pe
los governantes municipais, 
estaduais e do poder federal, 
estes sim, que devem ser elei
tos diretamente pelo povo, pa
ra o exercício dessas funções e 
julgados pelo discurso defen
dido na campanha e pela prá
tica exercida nos desempenho 
das mesmas. As formas a se
rem adotadas podem ser dife
rentes de municipio para mu
nicípio, e podem ir desde o 
concurso público até a eleição 
direta, passando por outros 
modelos, mas não devem nun
ca desprezar a variável "qua
lificação profissional". O im
portante é que a função seja 
exercida democraticamente, 
envolvendo todos os segmen
tos realmente interessados no 
bom desempenho da escola. E 
nisto, nâo devem ser diferen
tes a escola pública e a escola 
privada. 
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